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DESPACHO DE RATIFICAÇÃO

 

Processo n° 100821/2022 -

 

FLY 0333.0000391/2022.

 

1. Adoto a justificativa como dispensa de licitação, em conformidade com o parecer jurídico, bem como em 
decorrência da justificativa da Comissão Permanente de Licitação, onde verificou-se que a referida Dispensa de Licitação 
para Compras e Serviços

 

tem sustentação Artigo 24, X da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993.

 

2. RATIFICO o enquadramento do

 

presente processo, referente LOCAÇÃO DE IMóVEL PARA ATENDER A 
SEMEC, NA ACOMODAÇÃO TEMPORÁRIA DAS TURMAS DE PRÉ ESCOLA, DA ESCOLA MUNICIPAL ANTÔNIO 
JOAQUIM DE MOURA ANDRADE, DURANTE A REFORMA DA ESCOLA.. Conforme SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTES, solicitação 81/2022 , como Dispensa de Licitação para Compras e Serviços(Artigo 24, X da Lei 
Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993), conforme parecer jurídico às fls. 18 e 19

 
do processo.

 
3. Favorecidas:

3.1 MELLA & CIA LTDA, CNPJ: 10.342.901/0001-15,
 

perfazendo um valor de R$ 22.800,00(vinte
 

e dois mil e 
oitocentos reais), por um período de 12 (doze) meses.

 
4. Proj./Ativ.: 2.022 -

 

33.90.36.00.00.00.000001

 
5. Condições de entrega:

 

IMEDIATO

 

6. Condições de Pagamento:

 

em até 30(trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada.

Nova Andradina, 9 de fevereiro de 2022.

 

Giuliana Masculi Pkrywiecki

 

Secretária Municipal

 

de Educação, Cultura e Esportes

 

PORTARIA Nº 86, de 10

 

de Fevereiro

 

de 2022.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 

CONSIDERANDO a imprescindibilidade da nomeação de dois

 

Assistente

 

Serviços Educacionais

 

para a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte

 

(autos 101. 284/2022);

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Admitir, em vagas previstas no Anexo III do Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, 
aprovados pela Lei Complementar nº 41, de 26 de junho de 2002, com alteração dada pela Lei

 

Complementar nº 
057, de 25 de setembro de 2003, o

 

candidato

 

para ocupar o cargo e exercer a função, classificação na Classe A e 
ter lotação nos órgãos

 

deste Município constante do Anexo I

 

e II, em virtude de ter sido aprovado

 

em concurso 
público (Edital 20/2018), homologado pelo Edital nº 21, de 10

 
de outubro

 
de 2018

 
(autos 101.284/2022).

 

Art. 2° Compete a Subsecretaria de Recursos Humanos executar todas as providências e 
procedimentos necessários à formalização da contratação das  candidatas.  

Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.

Nova Andradina-MS, 10

 

de

 

fevereiro

 

de 2022.

 
 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 
 
 

Anexo I

 

À

 

Portaria nº 86, de 10

 

de fevereiro

 

de 2022.

 

Agente de Merenda –

 

Assistente

 

de Serviços Educacionais

 

-

 

SEDE   

      

Class.

   

Maria Aparecida Ferreira Martins

              

5

 

Elisabete Medina Fernandes                                                                             6

 

PORTARIA Nº 87, de 10

 

de Fevereiro

 

de 2022.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 

CONSIDERANDO a imprescindibilidade da nomeação de dois

 

Profissionais

 

de Educação

 

para a 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte

 

(autos 101. 285/2022);

 

RESOLVE:

   

Art. 1º Admitir, em vagas previstas no Anexo III do Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, 
aprovados pela Lei Complementar nº 41, de 26 de junho de 2002, com alteração dada pela Lei Complementar nº 
057, de 25 de setembro de 2003, o

 

candidato

 

para ocupar o cargo e exercer a função, classificação na Classe A e 
ter lotação nos órgãos

 

deste Município constante do Anexo I

 

e II, em virtude de ter sido aprovado

 

em concurso 
público (Edital 20/2018), homologado pelo Edital nº 21, de 10

 
de outubro

 
de 2018

 
(autos 101.285/2022).

 

Art. 2° Compete a Subsecretaria
 

de Recursos Humanos executar todas as providências e 
procedimentos necessários à formalização da contratação das  candidatas.  

Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.

Nova Andradina-MS, 10

 

de

 

fevereiro

 

de 2022.

 

 

José Gilberto Garcia

 
PREFEITO MUNICIPAL

 
 
 

Anexo I

 

À

 

Portaria nº 87, de 10

 

de fevereiro

 

de 2022.

 

Professor 6º ao 9° - Língua Portuguesa

 

-

 

Profissional de Educação –

 

SEDE 

    

Class.

  

Nilvane da Silva

                                                                 

7

 

Cristiane Beretta Cossato                                                                                

            

8

 

PORTARIA Nº 88, de 10

 

de Fevereiro

 

de 2022.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 

CONSIDERANDO a imprescindibilidade da nomeação de

 

três

 

Profissionais

 

de Educação para a 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte

 

(autos 101. 373/2022);

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Admitir, em vagas previstas no Anexo III do Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, 
aprovados pela Lei Complementar nº 41, de 26 de junho de 2002, com alteração dada pela Lei Complementar nº 
057, de 25 de setembro de 2003, o

 

candidato

 

para ocupar o cargo e exercer a função, classificação na Classe A e 
ter lotação nos órgãos

 

deste Município constante do Anexo I

 

e II, em virtude de ter sido aprovado em concurso 
público

 

(Edital 20/2018), homologado pelo Edital nº 21, de 10

 

de outubro

 

de 2018

 

(autos 101.373/2022).
Art. 2° Compete a Subsecretaria

 
de Recursos Humanos executar todas as providências e 

procedimentos necessários à formalização da contratação dos
 

candidatos.
 

Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.

 Nova Andradina-MS, 10

 
de fevereiro de 2022.

 

José Gilberto Garcia
PREFEITO MUNICIPAL

Anexo I

 

À

 

Portaria nº 88, de 10

 

de fevereiro

 

de 2022.

 

Professor 1º ao 9° -

 

Artes

 

-

 

Profissional de Educação –

 

SEDE 

                              

Class.

  

Regiane Jacinta de Brito

                                                                                                

9

 

Maristela Izeppi                                                                                                             10

 

Alexandre Luiz Porto Junior                        

                                                                  

11

 

 

 

 

PORTARIA Nº. 89, de 10

 

de

 

Fevereiro

 

de 2022.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:

   

Art.

 

1º Exonerar, a pedido, a partir de

 

28

 

de janeiro

 

de 2022,

 

a

 

servidora

 

pública municipal EDNA 
MARIA DE LIMA BATISTA,

 

ocupante do cargo

 

de Auxiliar

 

de Serviços Básicos,

 

lotada

 

na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esporte

 

(autos 101.

 

300/2022).

 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do 
dia

 

28

 

de janeiro

 

de 2022, revogando-se as disposições em contrário.

  

Nova Andradina-MS, 10 de fevereiro de 2022.

 

José Gilberto Garcia
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE ENCERRAMENTO

 

DO

 

CONTRATO

 

Nº

 

097/2017

 

Por meio deste instrumento,

 

o MUNICPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do Tribunal 
de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Resolução Normativa Nº

 

54/2016, resolve registrar o 
encerramento do

 

CONTRATO

 

Nº

 

097/2017, celebrado com a Empresa

 

DOMAPE ENGENHARIA CONSULTIVA LTDA -
ME.

 

O

 

presente processo

 

está sendo encerrado por motivo de que todos os termos e condições foram cumpridos a contento 
pelo contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de exigência ou 
responsabilização, a saber: 

�
 

As
 

obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;
 �

 
As

 
garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto convencionais;

�

 

A

 

reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou prestados.
Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do (a) Ordenador (a) de despesas, assina o presente Termo 
de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 
  

Nova Andradina-MS, 09 de fevereiro de 2022.
Giuliana Masculi pokrywiecki

 

Secretária 

 

Municipal de Educação, Cultura e Esporte.

 

EDITAL NOTIFICAÇÃO EMISSÃO DO AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA

 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina, através da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, NOTIFICA ao(s) 
proprietário(s) do(s) terreno(s) localizado(s) nesta cidade, obrigatoriamente dentro do prazo de 15 (dez) dias úteis, a contar da data 
de publicação deste Edital, o autuado poderá pagar a multa com o desconto de 60% (sessenta por cento) caso demonstre 
documentalmente, no mesmo prazo, a realização de limpeza no imóvel objeto da autuação, prova que poderá ser realizada mediante 
apresentação de declaração escrita do próprio ou de empresa do ramo. O não cumprimento do presente edital no prazo estabelecido, 
configurará reincidência,

 

de acordo com

 

o art. 3º, parágrafo 13, da Lei nº

 

1.529/2019, conforme relação abaixo: 

AINF N° 
DT 

INFRAÇÃO
 

PROPRIETÁRIO CóD.  
IMóVEL  

Q  L  ENDEREÇO  BAIRRO
AREÁ 

M²

005/2022E

 

07/02/2022

 

SÉRGIO ANTONIO DOS 
SANTOS

 

2563

 

319

 

05

 

R. FLORÊNCIO DE 
MATOS, 1508

 

VILA BEATRIZ 200

008/2022E

 

07/02/2022

 

VALDEMIRO GREGóRIO 
DANTAS

 

7248

 

415

 

04

 

AV. ALCIDES MENEZES 
DE FARIA, 1906

 

CAMPO VERDE 300

       

Nova Andradina –

 

MS, 09

 

de FEVEREIRO de 2022
EUQUER BERTELLI

 

Fiscal de Posturas

 

Mat. 7961
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